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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016

DECLARAGAO DE COMPENSACAO. PRAZO LEGAL PARA VERIFICACAO DA
LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO. DECADENCIA. INAPLICABILIDADE.

O prazo para homologac¢do tacita da compensacdo declarada, nos termos
do art. 74 da Lei 9.430, de 1996 e alteracOes, é de 5 anos, e o termo inicial
é a data da entrega da declaracdo de compensacdo. Esse é o prazo que o
Fisco tem para analisar se o crédito fiscal do contribuinte é liquido e certo,
conforme preconiza o art. 170 do CTN. Decorrido tal prazo sem que haja
manifestacdo do Fisco ter-se-a homologacao tacita.

O prazo decadencial de 5 anos para fins de lancamento de oficio, nos
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termos do art. 150, §42 c/c art. 173, | do CTN, em relagdo aos tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, tem como termo inicial a data da
ocorréncia do fato gerador, salvo na auséncia de pagamento, ocorréncia de
dolo, fraude ou simulagdo, situacdo em que o termo inicial se desloca para
o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia
ter sido efetuado.

Considerar que o prazo de homologacdo de declaracdo de compensacao
tem como marco inicial a data da ocorréncia do fato gerador seria conferir
ao sujeito passivo a faculdade de definir o prazo de que dispde o Fisco para
homologar, ou ndo, a compensacao declarada. Bastaria o contribuinte
transmitir uma declaracdo de compensac¢ao no ultimo més do quinto ano a
contar da data da ocorréncia do fato gerador. Nessa hipdtese teria o Fisco
apenas um més para verificar a liquidez e certeza do crédito e homologar,
ou ndo, a declaracdo. Certamente, esse ndo é o objetivo da norma.

COMPENSACAOQ. DIREITO CREDITORIO. DOCUMENTACAO PROBATORIA.
APRESENTACAO. REANALISE DO DIREITO CREDITORIO.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016
			 
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO LEGAL PARA VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
				 O prazo para homologação tácita da compensação declarada, nos termos do art. 74 da Lei 9.430, de 1996 e alterações, é de 5 anos, e o termo inicial é a data da entrega da declaração de compensação. Esse é o prazo que o Fisco tem para analisar se o crédito fiscal do contribuinte é líquido e certo, conforme preconiza o art. 170 do CTN. Decorrido tal prazo sem que haja manifestação do Fisco ter-se-á homologação tácita.
				 O prazo decadencial de 5 anos para fins de lançamento de ofício, nos termos do art. 150, §4º c/c art. 173, I do CTN, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador, salvo na ausência de pagamento, ocorrência de dolo, fraude ou simulação, situação em que o termo inicial se desloca para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
				 Considerar que o prazo de homologação de declaração de compensação tem como marco inicial a data da ocorrência do fato gerador seria conferir ao sujeito passivo a faculdade de definir o prazo de que dispõe o Fisco para homologar, ou não, a compensação declarada. Bastaria o contribuinte transmitir uma declaração de compensação no último mês do quinto ano a contar da data da ocorrência do fato gerador. Nessa hipótese teria o Fisco apenas um mês para verificar a liquidez e certeza do crédito e homologar, ou não, a declaração. Certamente, esse não é o objetivo da norma.
				 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. APRESENTAÇÃO. REANÁLISE DO DIREITO CREDITÓRIO. 
				 O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Uma vez colacionados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Neste caso, o processo deve retornar à Receita Federal para reanálise do direito creditório vindicado e emissão de despacho decisório complementar.
				 DÉBITO DE ESTIMATIVA.  PARCELAMENTO. SALDO NEGATIVO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CARF 177. SÚMULA STJ 653.
				 O débito cujo parcelamento restou indeferido ou cancelado configura confissão de dívida e está apto a ser inscrito em dívida ativa no caso de não pagamento, e posterior cobrança judicial.  Nesse sentido entendo aplicar-se ao caso a inteligência da Súmula Carf 177 e a Súmula STJ 653.
				 Débito de estimativa decorrente de parcelamento indeferido ou cancelado equipara-se ao débito de estimativa declarado em Dcomp; ambos configuram confissão de dívida e devem receber o mesmo tratamento, qual seja, compor o saldo negativo. Eventual não pagamento do débito deve ser objeto de cobrança na via própria.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.
		 Sala de Sessões, em 14 de agosto de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Relator e Presidente
		  Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Declarações de compensação (Dcomp’s) em que o contribuinte compensou débitos próprios com crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário 2016, no valor original de R$ 11.653.229,25.
		 Despacho decisório homologou parcialmente as compensações declaradas em razão da não confirmação de parcelas de Imposto de Renda pago no exterior (IR exterior) e confirmação parcial de pagamentos de estimativa mensal.
		 O Parecer nº 210/2022 (e-fls. 10 a 17), elaborado pela Equipe Regional de Reconhecimento de Direito Creditório IRPJ/CSLL - Derat/SPO, informa os motivos das glosas de crédito no Per/Dcomp:
		 IR no Exterior
		 Isso posto, diante da falta de comprovação do imposto pago no exterior, revestido das formalidades impostas pela legislação de regência, diante das inconsistências entre os documentos apresentados e os dados informados no Bloco X da ECF, e em face da inconsistência entre o Lucro Líquido no exterior informado no Lalur/Lacs e os valores informados no registro X350 da ECF, fica glosado o valor do imposto de renda pago no exterior informado no PER/DCOMP.
		 Pagamentos 
		 Dos valores informados pela empresa, os períodos de 31/03/2016 e 30/04/2016, nos valores respectivos de R$ 10.015.218,69 e R$ 19.664.846,52, forma validados integralmente de forma eletrônica.
		 Para os pagamentos com a inconsistência “Há PER/DCOMP de Pagamento Indevido ou a Maior utilizando o mesmo DARF”, foi identificado que a empresa apresentou PER/DCOMP de Pagamento indevido ou a maior utilizando parte do valor que também estaria utilizado no Saldo Negativo. Os processos dos créditos do Pagamento Indevido ou a Maior seguem em julgamento no contencioso e, em razão disso, os valores utilizados naqueles PER/DCOMP ficam glosados da composição do crédito do Saldo Negativo, sob pena de dupla utilização das parcelas.
		 Para os pagamentos com a inconsistência “Valor alocado do DARF acrescido do saldo disponível do principal é inferior ao informado na composição do saldo negativo”, foi identificado que houve denúncia espontânea nos recolhimentos realizados em atraso, sem o recolhimento da multa. Em razão disso, os valores informados ficam confirmados na composição do crédito do Saldo Negativo.
		 Estimativas Parceladas
		 As estimativas parceladas, conforme tabela a seguir, do processo 13804.723217/2018-15, não estão quitadas, conforme Despacho contido no citado processo.
		 Assim, em decorrência do art. 151, inc. VI, da Lei nº 5.172, de 1966, Código Tributário Nacional - CTN, que determina que o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, e observado que o art. 170 do mesmo CTN determina que somente os créditos líquidos e certos podem ser utilizados na compensação, ficam glosados os valores informados das estimativas parceladas na composição do crédito do Saldo Negativo.
		 Em manifestação de inconformidade, o contribuinte alegou decadência, questionou a glosa das estimativas, dos pagamentos via Darf e do imposto estrangeiro, nos seguintes termos:
		 i. Decadência do crédito questionado: O saldo negativo formou-se em 2016, não sendo possível a sua revisão em 2022, isto é, após o prazo decadencial quinquenal previsto na legislação tributária.
		 ii. Estimativas parceladas: A glosa das estimativas mensais não deve prevalecer, pois (ii.1) a eventual cobrança da estimativa não liquidada deverá ocorrer nos autos do processo de parcelamento; e (ii.2) os valores foram devidamente liquidados mediante parcelamento.
		 iii. Pagamentos realizados via DARF: As estimativas mensais pagas via DARF não foram objeto de duplo pedido de compensação por meio de DCOMPs anteriores, como quis inferir a d. autoridade fiscal. Pela análise da integralidade dos documentos fiscais da Defendente (ECF, DCTFs etc.) é possível concluir que, em certos meses, as estimativas de 2016 foram recolhidas em montante superior ao devido. No entanto, para composição do saldo negativo do período (objeto da presente análise) foi apenas considerando o valor devido (menor), e não o efetivamente pago (maior). Apenas o excesso de estimativas pagas é que foi objeto das DCOMPs anteriores referidas pelo despacho ora contestado.
		 iv. Glosa do imposto estrangeiro: O imposto estrangeiro compensado pela Defendente foi adequadamente comprovado durante a fiscalização em estrita obediência aos requisitos previstos no art. 16, § 2º, II, da Lei n.º 9.430/1996. Não obstante, a Defendente apresenta documentação complementar suficiente para comprovação do imposto compensado no Brasil (Docs. 08 a 13)
		 A Turma julgadora de primeira instância, por unanimidade de votos, rejeitou a prejudicial de mérito; e, por maioria de votos, no mérito, reconheceu parte do direito creditório referente à estimativa, mas que não foi suficiente para gerar saldo negativo de IR. Vencida a Relatora, que reconheceu integralmente os valores relativos às estimativas parceladas. 
		 Em recurso voluntário a recorrente, em resumo, reitera as alegações de primeira instância e acrescenta elementos probatórios referente a IR pago no exterior. Ao final requer o provimento do recurso voluntário.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Efigênio de Freitas Júnior, Relator.
		 O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade razão pela qual dele conheço.
		 Cinge-se a controvérsia a verificar parcelas que integram direito creditório de saldo negativo de IR referente ao ano-calendário 2016. 
		 Preliminar de decadência
		 A recorrente alega preliminarmente decadência do crédito questionado. Aduz que “o crédito em exame se refere ao ano-calendário de 2016, o despacho decisório que deu origem ao presente caso foi emitido somente em 03 de junho de 2022, ou seja, seis anos após a constituição do saldo negativo”.
		 Registra que “inexiste fundamento legal que permita a revisão do saldo negativo após o transcurso do prazo decadencial, ainda que se destine a verificar a liquidez e certeza de crédito utilizado em declaração de compensação”.
		 Com fundamento, no art. 150, Com fundamento, no art. 150, §4º, do CTN, observa que “após o dia 31 de dezembro de 2021 houve a homologação tácita da apuração e pagamento do tributo atrelado ao ano-calendário 2016, não sendo mais possível em 2022 a revisão do saldo negativo apurado naquele exercício”.
		 Discorre sobre a decadência. Cita doutrina e julgados do Carf (não vinculantes) julgados do Carf.
		 Enfim, tendo em vista que o IRPJ é tributo sujeito ao lançamento por homologação e ante a existência de pagamento desse tributo no período, defende a recorrente a aplicar-se ao caso o prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º do CTN. Assim, o saldo negativo referente ao ano-calendário de 2016 (31/12/2016) somente poderia ser revisto pelo Fisco até 31/12/2021, ou seja, cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.
		 Não assiste razão à recorrente. Explico.
		 Tanto na decadência quanto na prescrição, modalidades de extinção do crédito tributário, o termo inicial começa fluir a partir do momento em que a parte detentora de determinado direito possa exercê-lo. Afinal, se o direito não pode ser exercido a parte não pode ser penalizada com a perda desse direito, não há inércia.
		 Assim, na decadência, uma vez ocorrido o fato gerador, não confessado o débito, tem o Fisco o prazo decadencial de 5 anos para efetuar o lançamento, a contar da ocorrência do fato gerador, regra geral, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, salvo na ausência de pagamento ou na ocorrência de dolo, fraude ou simulação, hipótese em que o termo inicial se desloca para o primeiro dia do exercício àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 150, §4º c/c art. 173, I do CTN).
		 Na prescrição, efetuado o lançamento, e uma vez exigível o débito, o Fisco tem o prazo prescricional de 5 anos para efetuar a cobrança, cujo termo inicial é data em que o débito torna-se exigível (art. 174, do CTN).
		 De igual forma, no caso de repetição do indébito, efetuado pagamento indevido ou a maior, o contribuinte tem o prazo de 5 anos para exercer seu direito à repetição a partir do pagamento, conforme arts. 165, I c/c 168, I do CTN, inclusive no caso de pagamento a título de estimativa (Súmula CARF 84).
		 O art. 170 do CTN estabelece que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
		 Em consonância com o art. 170 do CTN, o art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 e                  alterações, estabeleceu condições e garantias para a operacionalização da compensação, dentre as quais destaca-se:
		 i) a compensação deverá ser efetuada mediante entrega de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados;  
		 ii) a compensação declarada extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação; 
		 iii) o prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 anos, contado da data de entrega da declaração de compensação;  
		 iv) a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência dos débitos indevidamente compensados.
		 Veja-se que dentre as condições e garantias estabelecidas, a compensação declarada extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Tem-se na hipótese presunção de boa-fé do contribuinte em relação ao crédito declarado. Assim, declarada a compensação, o débito está extinto, porém, sob condição resolutória até ulterior homologação.
		 O crédito fiscal declarado, entretanto, pode não ser líquido e certo – condição sine qua non para homologação da compensação. Daí o legislador ter concedido ao Fisco prazo de cinco anos para homologar, ou não, a compensação, a contar da data de entrega da declaração de compensação. Esse prazo é conferido ao Fisco para verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal do contribuinte, conforme preconiza o art. 170 do CTN. Decorrido tal prazo sem que haja manifestação do Fisco ter-se-á homologação tácita. 
		 Forçoso concluir, portanto, que o termo inicial da homologação tácita é a data da entrega da declaração de compensação e não a data da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4º do CTN).
		 A propósito, na hipótese de o contribuinte apurar indébito tributário, a ocorrência do fato gerador faz nascer para o Fisco o direito de verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal para fins de compensação? Ou seja, a partir da ocorrência do fato gerador, o Fisco já pode exercer o seu direito de verificar a certeza e liquidez do crédito fiscal do contribuinte? Não, não pode. Esse direito nasce para o Fisco somente a partir da entrega da declaração de compensação. Afinal, se o contribuinte não exercer o seu direito de repetição do indébito não há falar-se em verificação de liquidez e certeza por parte do Fisco.
		 E Na hipótese de o Fisco verificar que o crédito declarado pelo contribuinte não é líquido e certo? Referido crédito não é homologado e o débito, até então extinto sob condição resolutória, é cobrado, uma vez tratar-se de confissão de dívida. Essa não homologação implica glosa do crédito exatamente por ele não ser líquido e certo.
		 Situação diversa ocorre se durante a análise da liquidez e certeza do crédito o Fisco apurar infração sujeita a lançamento de ofício. Nessa hipótese aplica-se o prazo decadencial do art. 150, §4º ou 173, I, do CTN, e o termo inicial será a data da ocorrência do fato gerador ou o primeiro dia do exercício do seguinte, a depender da situação fática (pagamento, dolo, fraude ou simulação).
		 Temos, portanto, dois prazos de 5 anos, com finalidade e termo inicial distintos. O primeiro, para fins de lançamento de ofício, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, cujo termo inicial é a data da ocorrência do fato gerador ou o primeiro dia do exercício seguinte (art. 150, §4º ou 173, I, do CTN); o segundo, para que o Fisco verifique a liquidez e certeza do crédito pleiteado pelo contribuinte e homologue, ou não, a compensação declarada, cujo termo inicial é a data de entrega da declaração de compensação (art. 74, §5 da Lei 9.430/96).
		 Considerar que o prazo de homologação de declaração de compensação tem como marco inicial a data da ocorrência do fato gerador seria conferir ao sujeito passivo a faculdade de definir o prazo de que dispõe o Fisco para homologar, ou não, a compensação declarada. Bastaria o contribuinte transmitir uma declaração de compensação no último mês do quinto ano a contar da data da ocorrência do fato gerador. Nessa hipótese teria o Fisco apenas um mês para verificar a liquidez e certeza do crédito e homologar, ou não, a declaração. Certamente, esse não é o objetivo da norma. Tal situação foi bem descrita pela Conselheira Edeli Pereira Bessa, veja-se:
		 Em verdade, a interpretação veiculada pela recorrente confere ao sujeito passivo a faculdade de definir o prazo do qual o Fisco dispõe para homologar, ou não, a compensação declarada. Optando o sujeito passivo por utilizar seu crédito depois de transcorridos quatro anos e 11 meses do fato gerador, o Fisco teria apenas um mês para avaliar a liquidez e certeza do crédito. Se utilizasse mais rapidamente seu crédito, maior prazo teria o Fisco para esta confirmação. (Acórdão CARF 1101-001.084, de 08 de abril de 2014)
		 Por fim, desconsiderar a data de entrega da declaração de compensação como termo inicial para contagem do prazo de homologação tácita seria negar vigência ao §5º do art. 74 da Lei 9.430, de 1996 e alterações; o que significa, por via indireta, considerá-lo inconstitucional, o que vai de encontro à Súmula CARF nº 2 (“O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária”).
		 No mesmo sentido já se pronunciou este CARF, veja-se:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2003 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO LEGAL PARA A VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CRÉDITOS ENVOLVIDOS. DECADÊNCIA CONTRA O FISCO. INOCORRÊNCIA.
		 O §5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 confere o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação para a Receita Federal verificar a certeza e a liquidez do direito creditório utilizado pelo contribuinte para quitar débitos próprios, mediante compensação. O entendimento que pretende aplicar os prazos previstos no art. 150, §4º, ou no art. 173, ambos do CTN, para fins de reconhecer direito creditório e homologar compensação tributária, torna absolutamente inútil a regra estabelecida no §5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, fazendo letra morta do referido prazo legal. A verificação da certeza e liquidez do direito creditório reivindicado pela contribuinte, e a negativa da compensação em razão do não reconhecimento desse direito são plenamente possíveis dentro do referido prazo legal.
		 [...]
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial. No mérito, (i) em relação à preclusão do direito do Fisco em reapurar as bases de cálculo de IRPJ de 2004, por unanimidade de votos, acordam em negar provimento ao recurso. Votaram pelas conclusões os conselheiros Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto e Gerson Macedo Guerra; (ii) em relação à glosa de estimativas compensadas em outra PER/DCOMP, pelo voto de qualidade, acordam em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Luís Flávio Neto e Gerson Macedo Guerra, que lhe deram provimento. (Acórdão CARF 9101-003.708, 1ª Turma, de 09 de agosto de 2018; grifo nosso).
		 
		  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
		 Ano-calendário: 1999, 2000 
		 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE SALDO NEGATIVO ORIGINADO EM ANOS ANTERIORES. APRECIAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. GLOSA DE SALDO NEGATIVO SEM TRIBUTO A PAGAR. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
		 Quando o crédito utilizado na compensação tem origem em saldos negativos de anos anteriores, há que se proceder com análise da apuração de cada um dos anos-calendário pretéritos, que serviram para a composição do saldo negativo utilizado como direito creditório. Trata-se de apreciação no qual não se aplica contagem de decadência, vez que se restringe à verificação da liquidez e certeza do crédito tributário.
		 Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar, não se constitui em lançamento de ofício, razão pela qual não se submete à contagem do prazo decadencial. Trata-se de situação complemente diferente daquela em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasião na qual o correspondente lançamento de ofício só poderá ser efetuado caso esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislação tributária.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Luis Fabiano Alves Penteado (relator), Cristiane Silva Costa, Demetrius Nichele Macei e Lívia De Carli Germano, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro André Mendes de Moura. (Acórdão CARF 9101-003.994, 1ª Turma, de 18 de janeiro de 2019; grifo nosso).
		  Sem razão, portanto, a recorrente ao invocar decadência no caso em análise. Aceitar essa tese significa dizer que houve inércia do Fisco, o que não é o caso, porquanto o direito de verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal nasceu para o Fisco somente após a entrega da declaração de compensação.
		 No caso em análise, a Dcomp foi transmitida em 20/06/2018 (original) e 17/04/2020 (retificadora) (e-fls. 04); prevalece a última Dcomp para fins de contagem de prazo. Tendo em vista que a ciência do Despacho Decisório de não homologação ocorreu em 10/06/2022 (e-fls. 4277), ou seja, dentro dos cincos anos a contar da entrega da Dcomp. Logo, não há falar-se em homologação tácita, tampouco em decadência. 
		 Passo à análise dos direitos creditórios indeferidos.
		 Antes, vejamos a legislação sobre a matéria.
		 O art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas condições e garantias que especifica, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Em consonância com o art. 170 do Código Tributário Nacional - CTN, o art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alterações, dispõe que a compensação deve ser efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração em que constem informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece, ainda, que a compensação declarada à Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
		 Faz-se necessário, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja líquido e certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c/c art. 74, §1º da Lei 9.430/96).
		 Por outro lado, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o ônus probatório.
		 Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se à outra parte infirmar tal pretensão com outros elementos probatórios.
		 Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditório postulado, exceto nos casos de erro evidente, de fácil constatação. Assim, anexados aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, eventual equívoco, o qual deve ser analisado caso a caso, não pode figurar como óbice ao direito creditório. Por outro lado, a não apresentação de elementos probatórios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a repetição do indébito. Vejamos.
		 A recorrente transmitiu Dcomp com e informou o crédito do Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 2016, no valor de R$ 11.653.229,25, com a seguinte composição:
		 /
		 Das parcelas acima, as Retenções na Fonte e as Demais Compensações foram integralmente confirmadas de forma eletrônica. As demais parcelas foram direcionadas para análise, conforme a seguir detalhadas.
		 
		 Imposto pago no exterior
		 Intimada a apresentar documentos comprobatórios do pagamento no exterior, de acordo com o art. 25 da Instrução Normativa nº 1.520, de 2014, despacho decisório indeferiu o IR pago pelos seguintes motivos:
		 i) apresentação de documentos sem tradução juramentada; 
		 ii) apresentou apenas um recolhimento, da investida AESOP UK, sediada na Inglaterra, sem o reconhecimento do respectivo órgão arrecadador e sem o reconhecimento pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que foi devido o imposto, também não apostilado;
		 iii) verificou-se que o contribuinte informou no bloco X da ECF, registros X340 e X350, relação de investidas no exterior, com resultados apurados nas empresas NATURA COSMÉTICOS S.A. - PERU, NATURA COSMÉTICOS DE MEXICO, S.A. DE C.V. - MEXICO, NATURA COSMÉTICOS LTDA. - COLÔMBIA, NATURA COSMÉTICOS S.A. - ARGENTINA, NATURA DISTRIBUIDORA DE MEXICO, S.A. DE C.V. - MEXICO, NATURA COSMÉTICOS Y SERVICIOS DE MEXICO, S.A. DE C.V. - MEXICO e NATURA COSMÉTICOS S.A. – CHILE. Todavia, não constou resultado apurado nem informação de pagamentos no exterior para a investida da Inglaterra AESOP UK, o que evidencia inconsistência entre os documentos apresentados e os dados informados na ECF.
		 iv) no Lalur/Lacs consta o valor de R$ 20.508.325,71 a título de Lucro Líquido do Exterior. Entretanto, no registro X350 da ECF (PARTICIPAÇÕES NO EXTERIOR – RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO), consta resultado que supera esse valor.
		 A Decisão recorrida, ante ausência de documentação comprobatória também indeferiu o direito creditório sob os seguintes fundamentos:
		 Mas, novamente, os documentos trazidos pela interessada constituem um “repositório de dados”. Não foi possível, pela mera análise das “informações”, vinculá-las à relação de investidas contida na ECF - X340, compreender como foram utilizadas no cálculo do valor do IR Exterior informado na DCOMP, verificar se as respectivas receitas foram oferecidas à tributação ou se foram obedecidos os limites previstos na legislação brasileira. De fato, ainda restam muitas questões não esclarecidas, tais como:
		 ✓ Quais foram os eventuais equívocos cometidos, que justificariam as inconsistências entre os valores registrados Lalur/Lacs e os valores informados no registro X340 da ECF, identificados no Despacho Decisório?
		 ✓ Por que a contribuinte não apresentou documentos relativos às operações da empresa que possuem dados de receitas auferidas no exterior registradas na ECF – X340, como o caso da NATURA COSMÉTICOS S.A. – ARGENTINA?
		 ✓ Por que não foram informados na ECF – bloco X – receitas auferidas no exterior pela “EMEIS HOLDINGS PTY LTD” da Austrália, sendo que a contribuinte anexou o DOC 13, contendo informações sobre operações da empresa?
		 [...]
		 ✓ Por que a contribuinte apresenta, na Manifestação de Inconformidade, demonstrativo contendo receitas decorrente de resultados individuais de controladas no exterior e não informou na ECF – X340 os valores relativos ao lucro líquido da investida no exterior para estas empresas?
		 Como exemplo, destaco as informações relacionadas às controladas Aesop Hong Kong, Aesop Korea, Aesop Taiwan e Aesop Macau, que indicam resultado positivo no quadro apresentado pela contribuinte, reproduzido a seguir, mas não foram informados lucros na ECF – X340.
		 [...]
		 ✓ Por que a contribuinte não demonstrou / identificou quais valores utilizou para calcular o valor o “IR exterior” que foi declarado na DCOMP?
		 ✓ Por que a contribuinte não apresentou provas relativas ao montante de R$ 20.508.325,71 que adicionou no Bloco X da ECF, a título de lucros auferidos no exterior? Ressalte-se que, apesar de registrar que a quantia foi reconhecida pelo Despacho Decisório, tal situação não ocorreu. No referido despacho, o valor registrado no Lalur é utilizado para evidenciar as inconsistências nas informações prestadas, conforme se observa do trecho a seguir:
		 Outra inconsistência decorre que a empresa informou no Lalur/Lacs o valor de R$ 20.508.325,71 a título de Lucro Líquido do Exterior. Entretanto, no registro X350 da ECF, informou resultados que superam esse valor.
		 ✓ Qual a relação entre os documentos apresentados e os valores declarados na DCOMP?
		 ✓ As receitas auferidas no exterior, que o contribuinte pretendeu demonstrar com a documentação apresentada foram oferecidas à tributação, nos termos da legislação do Imposto de Renda?
		 ✓ Os limites previstos na legislação foram cumpridos?
		 Estes são somente alguns dos exemplos de incoerências constatadas por meio do batimento entre as informações prestadas na ECF, pela própria contribuinte, e as contidas nos documentos trazidas com a manifestação de inconformidade, no intuito de demonstrar seu direito.
		 Assim, diante do exposto, apesar das provas e argumentos apresentados pela interessada, não ficou demonstrado nos autos que a contribuinte teria direito de deduzir os valores de “IR Exterior declarados na DCOMP no cálculo do saldo negativo de IRPJ.
		 Portanto, por meio deste acórdão, mantem-se a glosa dos valores declarados a título de pagamento no exterior, com base nas mesmas constatações apontadas no Despacho Decisório: falta de comprovação do imposto pago no exterior, revestido das formalidades impostas pela legislação de regência; inconsistências entre os documentos apresentados e os dados informados no Bloco X da ECF; inconsistência entre o Lucro Líquido no exterior informado no Lalur/Lacs e os valores informados no registro X350 da ECF.
		 Em recurso voluntário, a recorrente reitera os mesmos argumentos de primeira instância; limita-se a apresentar como prova uma planilha em que relaciona os documentos juntados aos autos e já foram analisados tanto pela autoridade fiscal quanto pela primeira instância e requer diligência.
		 Embora conste tradução juramentada de parte dos documentos, não consta reconhecimento pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que foi devido o imposto, sendo que este último reconhecimento poderia ser substituído pela apostila (art. 3º a 6º do Decreto nº 8.660, de 2016, e §§ 5º e 5ª-A da IN RFB nº 1.520, de 2014), conforme salientado pela autoridade fiscal desde a origem. Ademais, em relação a vários pontos suscitados pela decisão recorrida a recorrente sequer manifestou-se.
		 Oportuno salientar que os documentos juntados aos autos após a interposição do  recurso voluntário, na realidade às vésperas do julgamento do recurso voluntário, não são capazes de infirmar a decisão recorrida.
		 Nestes termos, entendo não haver elementos probatórios suficientes que suscitem dúvidas para baixar o feito em diligência. Ademais, a recorrente não apresentou nenhum elemento probatório diverso daquele já analisado desde a origem. Assim, ante a ausência de elementos probatório, mantenho a glosa dos valores declarados a título de pagamento no exterior.
		 
		 Pagamentos de estimativa
		 Do montante de R$ 63.700.314,45 referente a pagamento de estimava foram confirmados automaticamente R$ 60.112.148,83. A diferença de R$3.588.165,62, referente aos meses 06, 07 e 10/2016, foi glosada em razão de o valor do principal do DARF ter sido utilizado parcialmente em PER/DCOMP de Pagamento Indevido ou a Maior, sob pena de dupla utilização das parcelas.
		 A decisão de primeira instância manteve a decisão do despacho decisório.  Ressaltou, todavia, que a recorrente “não trouxe provas de que teria cometido um equívoco no preenchimento das declarações”.
		 A recorrente aduz que o valor em litígio não compõe o saldo negativo do ano-calendário 2016, nesse sentido a glosa seria indevida. Vejamos.
		 Aponta inicialmente que nos meses 06, 07 e 10/2017 o valor total do IRPJ devido foi de R$ 75,6 milhões, montante considerado na composição do saldo negativo. Todavia, por lapso, recolheu R$ 79,2 milhões a título de IRPJ para esse período. 
		 Aduz que apenas a diferença de R$ 3,6 milhões entre o valor devido e o valor pago a título de IRPJ foi objeto das PER/DCOMPs mencionadas no Despacho Decisório, de modo que não este valor poderia ter sido glosado no exame da presente DCOMP, tendo em vista não ter sido parte integrante do saldo negativo que se almeja compensar.
		 /
		 Registra que o total de IRPJ devido no ano-calendário de 2016 foi de R$ 172.821.658,14, conforme consta do despacho decisório, todavia recolheu o total de R$ 184.474.887,39. Considerando o recolhimento a maior realizado no período, apurou-se saldo negativo de R$ 11.653.229,25, composto da seguinte forma:
		 /
		 Observa que o saldo negativo acima considera o valor de R$ 173.865.339,27 recolhidos a título de estimativas mensais de IRPJ, conforme tabela a seguir:
		 /
		  Em relação aos períodos de apuração questionados (junho, julho e outubro), conforme DCTFs Retificadoras juntadas aos autos, apresentadas para esses meses (Doc. 04, e-fls. 142 e seg.), assenta que recolheu as estimativas mensais de IRPJ via DARF, compensação e suspensão, e computou o IRRF, conforme quadro a seguir:
		 /
		 Observa que os valores que integraram o saldo negativo (Total Devido) são idênticos aos declarados na ECF, e as parcelas recolhidas via DARF equivalem aos montantes confirmados no despacho decisório (e-fls .8), o que demonstra que o total de R$ 3.588.165,62 não integrou o saldo negativo.
		 Na sequência apresenta tabela com os valores no caso de ter aproveitado os montantes apontados no despacho decisório (inicialmente declarados em DCTFs Originais, substituídas pelas respectivas DCTFs Retificadoras apresentadas de forma espontânea pela Recorrente). Confira-se:
		 /
		 Mediante comparação do IRPJ Devido (TOTAL Devido - integrante do saldo negativo) e do IRPJ efetivamente pago (TOTAL Pago - não integrante do saldo negativo), com base nas tabelas acima, tudo leva a crer que a recorrente recolheu IRPJ a maior no valor de R$ 3.588.165,62. Esse foi o montante pleiteado nos processos elencados no despacho decisório. Veja-se:
		 /
		 Conforme dito, a decisão recorrida pontou que a recorrente “não trouxe provas de que teria cometido um equívoco no preenchimento das declarações”. Ocorre que a centro da controvérsia em relação a esta matéria, nos termos do despacho decisório, foi a possibilidade de utilização em duplicidade, veja-se:
		 Para os pagamentos com a inconsistência “Há PER/DCOMP de Pagamento Indevido ou a Maior utilizando o mesmo DARF”, foi identificado que a empresa apresentou PER/DCOMP de Pagamento indevido ou a maior utilizando parte do valor que também estaria utilizado no Saldo Negativo. Os processos dos créditos do Pagamento Indevido ou a Maior seguem em julgamento no contencioso e, em razão disso, os valores utilizados naqueles PER/DCOMP ficam glosados da composição do crédito do Saldo Negativo, sob pena de dupla utilização das parcelas.
		  Entendo, porém, que nesse caso específico, a DCTF retificadora embora não seja prova suficiente para confirmar o crédito da matéria em litígio, é suficiente para que a Receita Federal reanalise o direito creditório em relação a esta parte, levando em consideração tal retificadora e os fatos elencados acima. 
		 Nesse sentido dou provimento parcial à matéria para que os autos retornem à origem para reanálise, nos termos elencados neste voto.
		 
		 Estimativas Parceladas
		 Despacho decisório glosou as estimativas parceladas no montante de                                 R$ 18.963.123,84 em razão de o parcelamento, à época da decisão, estar em curso; ou seja, as estimativas parceladas declaradas na Dcomp não estavam quitadas.
		 A decisão recorrida, voto vencido, deu provimento ao recurso em relação à matéria. O voto vencedor, todavia, reconheceu somente as estimativas extintas por pagamento em decorrência da decisão judicial, sob os seguintes fundamentos: 
		 [...] As estimativas parceladas só podem ser utilizadas para dedução do IRPJ ou CSLL devidos no ano-calendário, até o montante das parcelas efetivamente pagas do parcelamento, e na proporção em que forem pagas. Portanto, não há lacuna, não há ausência de disposição expressa que justifique o uso da analogia no caso em concreto.
		 Por oportuno, cabe mencionar que os acórdãos precedentes à Súmula CARF nº 177 tratam tão somente de estimativas compensadas. Parte destes acórdãos tomam o disposto no Parecer Normativo Cosit nº 02 de 2018, para reconhecer as estimativas compensadas declaradas como dedução do imposto de renda devido, ainda que não homologadas. Referido parecer, cujo efeito é vinculante no âmbito da Receita Federal do Brasil, do mesmo modo que a Súmula CARF nº 177, trata especificamente da possibilidade de as estimativas compensadas não homologadas comporem o saldo negativo. Não há qualquer menção, neste parecer, às estimativas parceladas.
		 [...]
		 Assim, houve quitação de débitos no montante de R$ 6.340.808,51, referentes aos períodos de apuração maio, julho, agosto e setembro de 2016. Acompanho a relatora na conclusão de que estes débitos, extintos por pagamento, componham o cálculo do saldo negativo. Entretanto, divirjo do entendimento de que os demais débitos devam compor o saldo negativo por terem liquidez e certeza, em virtude de terem sido confessados em parcelamento efetivado.
		 A confissão de dívida implica a constituição do crédito tributário, prescindindo, assim, do lançamento para a sua cobrança. Os débitos confessados podem, então, ser imediatamente exigidos. A confissão de dívida, por si só, não confere certeza e liquidez ao crédito alegado. Concluir isso, seria equivalente a dizer que qualquer débito de estimativa informado em DCTF, que também constitui confissão de dívida, e não pago, poderia ser utilizado na composição do saldo negativo; o que não é verdade. Ademais, como se verificou supra, o parcelamento foi cancelado.
		 Como consequência, os débitos seguiram para cobrança administrativa, mediante os processos nº 16152.720037/2019-72 e 10880.726785/2015-24, conforme informou o contribuinte (fls.
		 4263). Importante frisar que estes processos são de cobrança, e não de parcelamento. Em outras palavras, os débitos constantes destes processos são referentes a estimativas mensais apuradas e não pagas, em processo de cobrança; e não, estimativas parceladas, visto que o parcelamento foi cancelado.
		 A fim de se verificar se algum outro débito de estimativa de IRPJ do ano-calendário em exame havia sido quitado, foram feitas consultas nos sistemas internos da Receita Federal do Brasil.
		 Verificou-se que os débitos objeto de cobrança nos mencionados processos permanecem com saldos devedores, confirmando-se, somente, a quitação de estimativas no valor de R$ 6.340.808,51, conforme tabela que se segue.
		 /
		 Pelas razões já expostas, as estimativas extintas por pagamento em decorrência da decisão judicial serão consideradas como pagamentos de estimativa reconhecidos neste acórdão.
		 Refazendo-se o cálculo do IRPJ para o ano-calendário 2016, a partir das parcelas reconhecidas tem-se:
		 /
		 Verifica-se, assim, que o imposto devido apurado (R$ 172.821.658,14) foi superior ao somatório das parcelas deduzidas, que totalizaram R$ 170.070.561,32, restando saldo de IRPJ a pagar de R$ 2.751.096,82.
		 Em recurso voluntário, a recorrente reitera os argumentos de primeira instância no sentido de que comprovada a existência do parcelamento das estimativas, os respectivos valores devem compor a formação do crédito proveniente do saldo negativo, independentemente da liquidação integral do parcelamento.
		 Aduz que na hipótese de não ser confirmada a liquidação das estimativas por meio do parcelamento, os respectivos valores deverão ser exigidos no próprio processo administrativo do parcelamento, com os acréscimos legais, não havendo previsão legal de sua glosa da composição do crédito proveniente de saldo negativo.
		 Cita o Parecer Normativo COSIT/RFB nº 2/2018 e Súmula Carf 177.
		 A meu ver assiste razão à recorrente, tal como pontuou o voto vencido da decisão recorrida. Vejamos.
		 Inicialmente, verifica-se os parcelamentos encontravam-se atrelados aos processos nº 16152.720037/2019-72 (períodos de apuração mar/2016 e abr/2016) e 10880.726785/2015-24 (períodos de apuração mai/2016 a out/2016), conforme quadro a seguir (fl. 4.283):
		 /
		 Posteriormente os débitos de estimava mensal de IRPJ, controlados pelo PAF nº 10880-726.785/2015-24, foram transferidos para o processo nº 11255.720002/2022-67. O Despacho nº 114.978/EQPAR/DERAT-SP/SRRF08/RFB, de 2022, emitido nos autos do citado processo e anexado aos presentes autos (fls. 4.305 e 4.306), contém informações pertinentes ao parcelamento das estimativas utilizadas na composição do saldo negativo de IRPJ apurado no exercício 2017 (01/01/2016 a 31/12/2016).
		 [...]
		 Com base nos fatos descritos, depreende-se que o parcelamento PERT III-A foi efetivado em outubro de 2017 e cancelado em 2022. Segue resumo dos principais pontos abordados no despacho:
		 ▪ a adesão ao parcelamento PERT III-A ocorreu em 24/10/2017; ▪ os pagamentos relativos ao PERT foram efetuados em 25/10/2017; ▪ a consolidação dos débitos parcelados no PERT-III-A foi feita manualmente nos autos do processo nº 13804.723217/2018-15, com data de protocolo de 27/12/2018; ▪ foi identificada diferença no recolhimento, que não foi reconhecida pela contribuinte; ▪ foi proferida decisão indeferindo o PERT pela falta de recolhimento das diferenças; ▪ como a decisão não foi questionada, o PERT foi cancelado.
		 Após o cancelamento do parcelamento, foi preferida decisão judicial, determinando que os pagamentos efetuados no âmbito do PER III-A fossem utilizados para amortizar dos débitos, incluindo as estimativas mensais declaradas como parceladas na DCOMP dos autos.
		 [...]
		 Pelo exame das informações, verifica-se que, em decorrências das alocações determinadas pela decisão judicial, foram extintos os débitos de estimativa mensal de IRPJ (código de receita 2362) referentes a maio/2016 (R$ 759.744,87), jul/2016 (R$ 2.109.894,13), ago/2016 (R$ 2.204.124,14) e set/2016 (R$ 1.267.045,37 = R$ 2.263.675,28 - R$ 996.629,91), que totaliza R$ 6.340.808,51.
		 Verifica-se, ainda, que os valores correspondentes às demais estimativas, informadas na DCOMP como parceladas, foram encaminhadas para cobrança, conforme comprovado pelas informações dos processos nºs 16152.720037/2019-72 e 10880.726785/2015-24 (fls. 4.283 a 4.299), contendo “Cópia do Relatório de Situação Fiscal da Requerente – Status Devedor” e “Extrato de Débitos e DARF”.
		 Portanto, na situação dos autos chega-se à seguinte conclusão:
		 ▪ os débitos extintos por pagamento, no valor de R$ 6.340.808,51, compõem o cálculo saldo negativo; 
		 ▪ os demais débitos, encaminhados para cobrança, possuem liquidez e certeza por terem sido confessados em parcelamento efetivado, de modo que também devem compor o saldo negativo.
		 A análise efetuada, a meu ver, corrobora a posição que defende que o enunciado da Súmula CARF nº 177, aplicado ao caso de estimativas compensadas, pode ser estendido às estimativas parceladas, por analogia, desde que comprovado que o parcelamento tenha sido efetivado – fato que confere efeito de confissão de dívida aos débitos parcelados.
		 Portanto, por meio deste acórdão confirmo o valor integral das estimativas parceladas declaradas na DCOMP, no montante de R$ 18.963.123,84, como passível de ser utilizado no cálculo do saldo negativo do período.
		 Acerca do parcelamento, o voto vencedor apontou o que segue:
		 Pelo histórico apresentado, verifica-se que, em verdade, o parcelamento não foi efetivado. Em outubro de 2017 foi feita a adesão ao parcelamento, mas como é sabido, o parcelamento tem regras bastante específicas e requisitos a serem cumpridos para que seja, de fato, efetivado. Tais requisitos não foram cumpridos, resultando no indeferimento do PERT. Como não houve contestação do indeferimento por parte do contribuinte, o parcelamento foi cancelado. Sobreveio, então, decisão judicial determinando que os pagamentos que haviam sido efetuados fossem utilizados para quitar débitos de estimativas mensais.
		 O débito cujo parcelamento restou indeferido ou cancelado configura confissão de dívida e está apto a ser inscrito em dívida ativa no caso de não pagamento, e posterior cobrança judicial.  Nesse sentido entendo aplicar-se ao caso a inteligência da Súmula Carf 177 e a Súmula STJ 653:
		 Súmula CARF nº 177: Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
		 
		 Súmula STJ 653: O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confissão extrajudicial do débito.
		 A meu ver, débito de estimativa decorrente de parcelamento indeferido ou cancelado equipara-se ao débito de estimativa declarado em Dcomp; ambos configuram confissão de dívida e devem receber o mesmo tratamento, qual seja, compor o saldo negativo. Eventual não pagamento do débito deve ser objeto de cobrança na via própria. 
		 Tal posicionamento alinha-se ao Parecer Normativo COSIT/RFB nº 2/2018. Veja-se:
		 10.1. Assim, salvo a situação de ser considerada não declarada a Dcomp, extinto está o débito a título de estimativa, sob condição resolutória. Portanto, a estimativa pode ser deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor saldo negativo. Eventual não homologação em decisão definitiva deverá ser objeto de cobrança.
		 [...]
		 11.2. Ainda, o entendimento aqui esposado não só protege o direito do sujeito passivo de ter o direito creditório reconhecido, como também os interesses fazendários. Ora, não faria sentido indeferir o direito creditório no saldo negativo ou na base negativa se isso significasse ter de rever a cobrança das estimativas não compensadas, as quais podem estar até em execução fiscal ou, pior, estarem parceladas. Mesmo no caso de um pedido de restituição, os interesses fazendários também estão protegidos, uma vez que o crédito eventualmente reconhecido deve ser objeto de compensação de ofício, consoante arts. 89 a 96 da IN RFB nº1.717, de 2017.
		 12. Com a ressalva que se trata de entendimento apenas para a hipótese em que os débitos das estimativas estejam extintos em 31 de dezembro por Dcomp,
		 (vide itens 11.2 e 11.3), podendo somente após esta data serem cobrados e encaminhados para inscrição em dívida ativa, ratifica-se o entendimento contido nos itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 da SCI Cosit nº 18, de 2006, e cancela-se o contido no item 12.1.2.
		 Assim, dou provimento ao recurso voluntário em relação à matéria, para reconhecer que as estimativas parceladas, no montante de R$ 18.963.123,84, integrem o saldo negativo do ano-calendário 2016.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntário para: 
		 i) em relação aos pagamentos de estimativa, determinar o retorno do processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração a DCTF retificadora e os argumentos elencados em relação à matéria, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual;
		 ii) em relação à estimativa compensada, reconhecer que as estimativas parceladas, no montante de R$ 18.963.123,84, integrem o saldo negativo do ano-calendário 2016.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior
	
	 2024-08-27T22:13:25.2942594-03:00
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O contribuinte deve provar a liquidez e certeza do direito creditdrio
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de facil constatagdo. Uma
vez colacionados aos autos elementos probatdrios suficientes e habeis,
eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a caso, ndo pode figurar
como Obice ao direito creditério. Neste caso, o processo deve retornar a
Receita Federal para reanalise do direito creditério vindicado e emissao de
despacho decisério complementar.

DEBITO DE ESTIMATIVA. PARCELAMENTO. SALDO NEGATIVO.
INTELIGENCIA DA SUMULA CARF 177. SUMULA STJ 653.

O débito cujo parcelamento restou indeferido ou cancelado configura
confissdo de divida e esta apto a ser inscrito em divida ativa no caso de ndo
pagamento, e posterior cobranca judicial. Nesse sentido entendo aplicar-
se ao caso a inteligéncia da Sumula Carf 177 e a SGmula STJ 653.

Débito de estimativa decorrente de parcelamento indeferido ou cancelado
equipara-se ao débito de estimativa declarado em Dcomp; ambos
configuram confissdao de divida e devem receber o mesmo tratamento,
qgual seja, compor o saldo negativo. Eventual ndo pagamento do débito
deve ser objeto de cobranca na via propria.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Sala de SessOes, em 14 de agosto de 2024.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, José Roberto Adelino da Silva (suplente convocado) e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Declara¢cées de compensacdo (Dcomp’s) em que o contribuinte
compensou débitos préprios com crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-
calendario 2016, no valor original de RS 11.653.229,25.
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2. Despacho decisério homologou parcialmente as compensacdes declaradas em
razdo da ndo confirmacdo de parcelas de Imposto de Renda pago no exterior (IR exterior) e

confirmacgdo parcial de

pagamentos de estimativa mensal.

3. O Parecer n? 210/2022 (e-fls. 10 a 17), elaborado pela Equipe Regional de
Reconhecimento de Direito Creditério IRPJ/CSLL - Derat/SPO, informa os motivos das glosas de

crédito no Per/Dcomp:

IR no Exterior

Isso posto, diante da falta de comprovacdo do imposto pago no exterior,
revestido das formalidades impostas pela legislacdo de regéncia, diante das
inconsisténcias entre os documentos apresentados e os dados informados no
Bloco X da ECF, e em face da inconsisténcia entre o Lucro Liquido no exterior
informado no Lalur/Lacs e os valores informados no registro X350 da ECF, fica
glosado o valor do imposto de renda pago no exterior informado no PER/DCOMP.

Pagamentos

Dos valores informados pela empresa, os periodos de 31/03/2016 e 30/04/2016,
nos valores respectivos de RS 10.015.218,69 e RS 19.664.846,52, forma validados
integralmente de forma eletrénica.

Para os pagamentos com a inconsisténcia “Ha PER/DCOMP de Pagamento
Indevido ou a Maior utilizando o mesmo DARF”, foi identificado que a empresa
apresentou PER/DCOMP de Pagamento indevido ou a maior utilizando parte do
valor que também estaria utilizado no Saldo Negativo. Os processos dos créditos
do Pagamento Indevido ou a Maior seguem em julgamento no contencioso e, em
razdo disso, os valores utilizados naqueles PER/DCOMP ficam glosados da
composicdo do crédito do Saldo Negativo, sob pena de dupla utilizacdo das
parcelas.

Para os pagamentos com a inconsisténcia “Valor alocado do DARF acrescido do
saldo disponivel do principal é inferior ao informado na composi¢ao do saldo
negativo”, foi identificado que houve denuncia espontdnea nos recolhimentos
realizados em atraso, sem o recolhimento da multa. Em razdo disso, os valores
informados ficam confirmados na composicdo do crédito do Saldo Negativo.

Estimativas Parceladas

As estimativas parceladas, conforme tabela a seguir, do processo
13804.723217/2018-15, ndo estdo quitadas, conforme Despacho contido no
citado processo.

Assim, em decorréncia do art. 151, inc. VI, da Lei n? 5.172, de 1966, Cddigo
Tributario Nacional - CTN, que determina que o parcelamento suspende a
exigibilidade do crédito tributario, e observado que o art. 170 do mesmo CTN
determina que somente os créditos liquidos e certos podem ser utilizados na
compensacao, ficam glosados os valores informados das estimativas parceladas
na composicdo do crédito do Saldo Negativo.

4, Em manifestacdo de inconformidade, o contribuinte alegou decadéncia, questionou
a glosa das estimativas, dos pagamentos via Darf e do imposto estrangeiro, nos seguintes termos:

i. Decadéncia do crédito questionado: O saldo negativo formou-se em 2016, ndo
sendo possivel a sua revisdo em 2022, isto é, apds o prazo decadencial quinquenal
previsto na legislacdo tributaria.
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ii. Estimativas parceladas: A glosa das estimativas mensais ndo deve prevalecer,
pois (ii.1) a eventual cobranca da estimativa ndo liquidada devera ocorrer nos
autos do processo de parcelamento; e (ii.2) os valores foram devidamente
liguidados mediante parcelamento.

iii. Pagamentos realizados via DARF: As estimativas mensais pagas via DARF nao
foram objeto de duplo pedido de compensacao por meio de DCOMPs anteriores,
como quis inferir a d. autoridade fiscal. Pela andlise da integralidade dos
documentos fiscais da Defendente (ECF, DCTFs etc.) é possivel concluir que, em
certos meses, as estimativas de 2016 foram recolhidas em montante superior ao
devido. No entanto, para composicao do saldo negativo do periodo (objeto da
presente analise) foi apenas considerando o valor devido (menor), e ndo o
efetivamente pago (maior). Apenas o excesso de estimativas pagas é que foi
objeto das DCOMPs anteriores referidas pelo despacho ora contestado.

iv. Glosa do imposto estrangeiro: O imposto estrangeiro compensado pela
Defendente foi adequadamente comprovado durante a fiscalizacdo em estrita
obediéncia aos requisitos previstos no art. 16, § 29, Il, da Lei n.2 9.430/1996. N3o
obstante, a Defendente apresenta documentacdao complementar suficiente para
comprovacao do imposto compensado no Brasil (Docs. 08 a 13)
5. A Turma julgadora de primeira instancia, por unanimidade de votos, rejeitou a
prejudicial de mérito; e, por maioria de votos, no mérito, reconheceu parte do direito creditério
referente a estimativa, mas que ndo foi suficiente para gerar saldo negativo de IR. Vencida a
Relatora, que reconheceu integralmente os valores relativos as estimativas parceladas.

6. Em recurso voluntario a recorrente, em resumo, reitera as alegacdes de primeira
instancia e acrescenta elementos probatdrios referente a IR pago no exterior. Ao final requer o
provimento do recurso voluntario.

7. E o relatério.

VOTO

Conselheiro Efigénio de Freitas Junior, Relator.

8. O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade razao pela qual
dele conheco.

9. Cinge-se a controvérsia a verificar parcelas que integram direito creditdrio de saldo
negativo de IR referente ao ano-calendario 2016.

Preliminar de decadéncia

10. A recorrente alega preliminarmente decadéncia do crédito questionado. Aduz que
“o crédito em exame se refere ao ano-calendario de 2016, o despacho decisério que deu origem
ao presente caso foi emitido somente em 03 de junho de 2022, ou seja, seis_anos apos a
constituicao do saldo negativo”.

11. Registra que “inexiste fundamento legal que permita a revisdo do saldo negativo
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apos o transcurso do prazo decadencial, ainda que se destine a verificar a liquidez e certeza de
crédito utilizado em declaragao de compensagdo”.

12. Com fundamento, no art. 150, Com fundamento, no art. 150, §42, do CTN, observa
que “apds o dia 31 de dezembro de 2021 houve a homologacao tacita da apuragdo e pagamento
do tributo atrelado ao ano-calendario 2016, ndo sendo mais possivel em 2022 a revisdo do saldo
negativo apurado naquele exercicio”.

13. Discorre sobre a decadéncia. Cita doutrina e julgados do Carf (ndo vinculantes)
julgados do Carf.

14. Enfim, tendo em vista que o IRPJ é tributo sujeito ao lancamento por homologacdo
e ante a existéncia de pagamento desse tributo no periodo, defende a recorrente a aplicar-se ao
caso o prazo decadencial previsto no art. 150, § 42 do CTN. Assim, o saldo negativo referente ao
ano-calendario de 2016 (31/12/2016) somente poderia ser revisto pelo Fisco até 31/12/2021, ou
seja, cinco anos a contar da ocorréncia do fato gerador.

15. Nao assiste razao a recorrente. Explico.

16. Tanto na decadéncia quanto na prescricdo, modalidades de extincdo do crédito
tributdrio, o termo inicial comeca fluir a partir do momento em que a parte detentora de
determinado direito possa exercé-lo. Afinal, se o direito ndo pode ser exercido a parte ndo pode
ser penalizada com a perda desse direito, ndo ha inércia.

17. Assim, na decadéncia, uma vez ocorrido o fato gerador, ndo confessado o débito,
tem o Fisco o prazo decadencial de 5 anos para efetuar o langamento, a contar da ocorréncia do
fato gerador, regra geral, em relacdo aos tributos sujeitos a lancamento por homologacao, salvo
na auséncia de pagamento ou na ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, hipdtese em que o
termo inicial se desloca para o primeiro dia do exercicio aquele em que o lancamento poderia ter
sido efetuado (art. 150, §42 c/c art. 173, | do CTN).

18. Na prescricdao, efetuado o langamento, e uma vez exigivel o débito, o Fisco tem o
prazo prescricional de 5 anos para efetuar a cobranga, cujo termo inicial é data em que o débito
torna-se exigivel (art. 174, do CTN).

19. De igual forma, no caso de repeticao do indébito, efetuado pagamento indevido ou
a maior, o contribuinte tem o prazo de 5 anos para exercer seu direito a repeticdo a partir do
pagamento, conforme arts. 165, | ¢/c 168, | do CTN, inclusive no caso de pagamento a titulo de
estimativa (Sumula CARF 84)".

20. O art. 170 do CTN estabelece que "a lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensagao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda publica".

' Stmula CARF ne 84: E possivel a caracterizagdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensacgdo, na data do
recolhimento de estimativa.
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21. Em consonancia com o art. 170 do CTN, o art. 74 da Lei n? 9.430° de 1996 e
alteragdes, estabeleceu condi¢des e garantias para a operacionalizacdo da compensacdo, dentre
as quais destaca-se:

i) a compensacdo devera ser efetuada mediante entrega de declaragao na qual
constardo informagdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos
compensados;

ii) a compensac¢do declarada extingue o crédito tributario, sob condigdo resolutéria
de sua ulterior homologacao;

iii) o prazo para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo sera
de 5 anos, contado da data de entrega da declaragdao de compensagao;

iv) a declaracdao de compensacgao constitui confissdao de divida e instrumento habil e
suficiente para exigéncia dos débitos indevidamente compensados.

22. Veja-se que dentre as condi¢cdes e garantias estabelecidas, a compensagao
declarada extingue o crédito tributario, sob condi¢dao resolutéria de sua ulterior homologacao.
Tem-se na hipdtese presuncdo de boa-fé do contribuinte em relacdo ao crédito declarado. Assim,
declarada a compensacdo, o débito estd extinto, porém, sob condicdo resolutéria até ulterior
homologacao.

23. O crédito fiscal declarado, entretanto, pode nao ser liquido e certo — condicao sine
qua non para homologacdo da compensacdo. Dai o legislador ter concedido ao Fisco prazo de
cinco anos para homologar, ou ndo, a compensac¢ao, a contar da data de entrega da declaragdo de
compensacao. Esse prazo é conferido ao Fisco para verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal
do contribuinte, conforme preconiza o art. 170 do CTN. Decorrido tal prazo sem que haja
manifestacdo do Fisco ter-se-a homologacao tacita.

24, Forcoso concluir, portanto, que o termo inicial da homologacao tacita é a data da
entrega da declaracdo de compensacao e ndo a data da ocorréncia do fato gerador (art. 150, §42
do CTN).

25. A propésito, na hipdtese de o contribuinte apurar indébito tributario, a ocorréncia

’ Lei 9.430/96. Art. 74. 0 sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento,
podera utilizd-lo na compensagdo de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes administrados por
aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n2 10.637, de 2002) (Vide Decreto n? 7.212, de 2010) (Vide Medida Proviséria
n2 608, de 2013)

§ 12 A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaragdo na
qual constarao informagdes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.  (Incluido pela
Lei n2 10.637, de 2002)

§ 29 A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condi¢do resolutdria
de sua ulterior homologacao. (Incluido pela Lei n2 10.637, de 2002)

[...]

§ 52 O prazo para homologa¢do da compensacdo declarada pela sujeito passivo sera de 5 (cinco) anos, contado da
data da entrega da declaragdo de compensacdo. (Redacdo dada pela Lei n2 10.833, de 2003)

§ 62 A declaracdo de compensagdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos
débitos indevidamente compensados.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1101-001.377 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.933242/2022-91

do fato gerador faz nascer para o Fisco o direito de verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal
para fins de compensac¢do? Ou seja, a partir da ocorréncia do fato gerador, o Fisco ja pode exercer
o seu direito de verificar a certeza e liquidez do crédito fiscal do contribuinte? Nao, ndo pode. Esse
direito nasce para o Fisco somente a partir da entrega da declaragdao de compensacgao. Afinal, se o
contribuinte ndo exercer o seu direito de repeticdo do indébito ndo ha falar-se em verificagcao de
liquidez e certeza por parte do Fisco.

26. E Na hipdtese de o Fisco verificar que o crédito declarado pelo contribuinte ndo é
liquido e certo? Referido crédito ndo é homologado e o débito, até entdo extinto sob condicdo
resolutdria, é cobrado, uma vez tratar-se de confissdo de divida. Essa ndo homologacdo implica
glosa do crédito exatamente por ele ndo ser liquido e certo.

27. Situacdo diversa ocorre se durante a analise da liquidez e certeza do crédito o Fisco
apurar infracdo sujeita a langcamento de oficio. Nessa hipdtese aplica-se o prazo decadencial do
art. 150, §42 ou 173, I, do CTN, e o termo inicial serd a data da ocorréncia do fato gerador ou o
primeiro dia do exercicio do seguinte, a depender da situacdo fatica (pagamento, dolo, fraude ou
simulacdo).

28. Temos, portanto, dois prazos de 5 anos, com finalidade e termo inicial distintos. O
primeiro, para fins de langcamento de oficio, nos casos de tributos sujeitos a lancamento por
homologacdo, cujo termo inicial é a data da ocorréncia do fato gerador ou o primeiro dia do
exercicio seguinte (art. 150, §42 ou 173, |, do CTN); o segundo, para que o Fisco verifique a liquidez
e certeza do crédito pleiteado pelo contribuinte e homologue, ou ndo, a compensacdo declarada,
cujo termo inicial é a data de entrega da declaracdo de compensacdo (art. 74, §5 da Lei 9.430/96).

29. Considerar que o prazo de homologacado de declaracdo de compensacdo tem como
marco inicial a data da ocorréncia do fato gerador seria conferir ao sujeito passivo a faculdade de
definir o prazo de que dispde o Fisco para homologar, ou ndo, a compensac¢ao declarada. Bastaria
o contribuinte transmitir uma declara¢ao de compensac¢do no ultimo més do quinto ano a contar
da data da ocorréncia do fato gerador. Nessa hipdtese teria o Fisco apenas um més para verificar a
liquidez e certeza do crédito e homologar, ou ndo, a declaragdo. Certamente, esse ndo é o objetivo
da norma. Tal situacdo foi bem descrita pela Conselheira Edeli Pereira Bessa, veja-se:

Em verdade, a interpretacdo veiculada pela recorrente confere ao sujeito passivo
a faculdade de definir o prazo do qual o Fisco dispde para homologar, ou ndo, a
compensacao declarada. Optando o sujeito passivo por utilizar seu crédito depois
de transcorridos quatro anos e 11 meses do fato gerador, o Fisco teria apenas um
més para avaliar a liquidez e certeza do crédito. Se utilizasse mais rapidamente
seu crédito, maior prazo teria o Fisco para esta confirmacgdo. (Acérddo CARF 1101-
001.084, de 08 de abril de 2014)

30. Por fim, desconsiderar a data de entrega da declaracdo de compensagdo como
termo inicial para contagem do prazo de homologacao tacita seria negar vigéncia ao §52 do art. 74
da Lei 9.430, de 1996 e alteracdes; o que significa, por via indireta, considerd-lo inconstitucional, o
gue vai de encontro a Simula CARF n2 2 (“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”).

31. No mesmo sentido ja se pronunciou este CARF, veja-se:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PRAZO LEGAL PARA A VERIFICACAO DA
LIQUIDEZ E CERTEZA DOS CREDITOS ENVOLVIDOS. DECADENCIA CONTRA O FISCO.
INOCORRENCIA.

O §52 do art. 74 da Lei n? 9.430/1996 confere o prazo de "5 (cinco) anos,
contado da data da entrega da declaracao de compensacao" para a Receita
Federal verificar a certeza e a liquidez do direito creditério utilizado pelo
contribuinte para quitar débitos proprios, mediante compensacio. O
entendimento que pretende aplicar os prazos previstos no art. 150, §42, ou no
art. 173, ambos do CTN, para fins de reconhecer direito creditério e homologar
compensacao tributdria, torna absolutamente inttil a regra estabelecida no §52
do art. 74 da Lei n? 9.430/1996, fazendo letra morta do referido prazo legal. A
verificagdo da certeza e liquidez do direito creditério reivindicado pela
contribuinte, e a negativa da compensa¢dao em razio do ndo reconhecimento
desse direito sdo plenamente possiveis dentro do referido prazo legal.

[...]

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial. No mérito, (i) em relacdo a preclusdo do direito do Fisco em
reapurar as bases de calculo de IRPJ de 2004, por unanimidade de votos, acordam
em negar provimento ao recurso. Votaram pelas conclusdes os conselheiros
Cristiane Silva Costa, Luis Flavio Neto e Gerson Macedo Guerra; (i) em relacdo a
glosa de estimativas compensadas em outra PER/DCOMP, pelo voto de qualidade,
acordam em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros André Mendes de
Moura, Cristiane Silva Costa, Luis Fldvio Neto e Gerson Macedo Guerra, que lhe
deram provimento. (Acérddo CARF 9101-003.708, 12 Turma, de 09 de agosto de
2018; grifo nosso).
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRP)J
Ano-calendario: 1999, 2000

COMPENSAGCAO. CREDITO DE SALDO NEGATIVO ORIGINADO EM ANOS
ANTERIORES. APRECIACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. GLOSA DE SALDO
NEGATIVO SEM TRIBUTO A PAGAR. DECADENCIA. INAPLICABILIDADE.

Quando o crédito utilizado na compensagao tem origem em saldos negativos de
anos anteriores, ha que se proceder com analise da apuragdo de cada um dos
anos-calenddrio pretéritos, que serviram para a composi¢do do saldo negativo
utilizado como direito creditério. Trata-se de apreciacdo no qual ndo se aplica
contagem de decadéncia, vez que se restringe a verificacdo da liquidez e certeza
do crédito tributario.

Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar,
ndo se constitui em langcamento de oficio, razdo pela qual ndo se submete a
contagem do prazo decadencial. Trata-se de situagdo complemente diferente
daquela em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar,
ocasido na qual o correspondente lancamento de oficio s6 podera ser efetuado
caso esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislacdo tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento,
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vencidos os conselheiros Luis Fabiano Alves Penteado (relator), Cristiane Silva
Costa, Demetrius Nichele Macei e Livia De Carli Germano, que |he negaram
provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro André Mendes
de Moura. (Acérddao CARF 9101-003.994, 12 Turma, de 18 de janeiro de 2019;
grifo nosso).

32. Sem razdo, portanto, a recorrente ao invocar decadéncia no caso em analise.
Aceitar essa tese significa dizer que houve inércia do Fisco, o que ndo é o caso, porquanto o direito
de verificar a liquidez e certeza do crédito fiscal nasceu para o Fisco somente apds a entrega da
declaracao de compensacao.

33. No caso em anadlise, a Dcomp foi transmitida em 20/06/2018 (original) e
17/04/2020 (retificadora) (e-fls. 04); prevalece a ultima Dcomp para fins de contagem de prazo.
Tendo em vista que a ciéncia do Despacho Decisério de ndo homologag¢do ocorreu em 10/06/2022
(e-fls. 4277), ou seja, dentro dos cincos anos a contar da entrega da Dcomp. Logo, ndo ha falar-se
em homologacao tacita, tampouco em decadéncia.

34. Passo a analise dos direitos creditérios indeferidos.
35. Antes, vejamos a legislacdo sobre a matéria.
36. O art. 170 do Cddigo Tributario Nacional - CTN estabelece que a lei pode, nas

condicbes e garantias que especifica, autorizar a compensa¢dao de créditos tributarios com
créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

37. Em consonancia com o art. 170 do Cédigo Tributario Nacional - CTN, o art. 74 da Lei
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e respectivas alteracdes, dispde que a compensacao deve ser
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaracdo em que constem informacdes
relativas aos créditos utilizados e aos débitos compensados. O mencionado dispositivo estabelece,
ainda, que a compensacao declarada a Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributario, sob
condicado resolutdria de sua ulterior homologacao.

38. Faz-se necessario, portanto, que o crédito fiscal do sujeito passivo seja liquido e
certo para que possa ser compensado (art. 170 CTN c¢/c art. 74, §12 da Lei 9.430/96).

39. Por outro lado, a verdade material, como coroldrio do principio da legalidade dos
atos administrativos, imp0e que prevaleca a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto
em relacdo ao contribuinte quanto ao Fisco. O que nos leva a analisar, ainda que sucintamente, o
Onus probatdrio.

40. Nos termos do art. 373 da Lei 13.105, de 2015 - CPC/2015, o 6nus da prova incumbe
ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. O que significa dizer, regra geral, que
cabe a quem pleiteia, provar os fatos alegados, garantindo-se a outra parte infirmar tal pretensao
com outros elementos probatoérios.

41. Nessa esteira, cabe ao contribuinte provar a liquidez e certeza do direito creditério
postulado, exceto nos casos de erro evidente, de facil constatacdo. Assim, anexados aos autos
elementos probatdrios suficientes e habeis, eventual equivoco, o qual deve ser analisado caso a
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caso, ndo pode figurar como dbice ao direito creditério. Por outro lado, a ndo apresentacdo de
elementos probatdrios prejudica a liquidez e certeza do crédito vindicado, o que inviabiliza a
repeticao do indébito. Vejamos.

42. A recorrente transmitiu Dcomp com e informou o crédito do Saldo Negativo de IRPJ
do ano-calenddario de 2016, no valor de RS 11.653.229,25, com a seguinte composic3o:

Parcela Valor Total Informado
IR EXTERIOR RS 1.782.010,74
RETENGOES FONTES RS 89.709.206,94
PAGAMENTOS RS 63.700.314,45
ESTIMATIVAS PARCELADAS RS 18.963.123,84
DEMAIS COMPENSAGOES RS 13.908.397,04
TOTAL RS 188.063.053,01
43. Das parcelas acima, as Reten¢bGes na Fonte e as Demais Compensa¢des foram

integralmente confirmadas de forma eletrénica. As demais parcelas foram direcionadas para
anadlise, conforme a seguir detalhadas.

Imposto pago no exterior

44, Intimada a apresentar documentos comprobatérios do pagamento no exterior, de
acordo com o art. 25 da Instrugdao Normativa n? 1.520, de 2014, despacho decisério indeferiu o IR
pago pelos seguintes motivos:

i) apresentacdo de documentos sem tradugao juramentada;

ii) apresentou apenas um recolhimento, da investida AESOP UK, sediada na Inglaterra, sem o
reconhecimento do respectivo 6rgdo arrecadador e sem o reconhecimento pelo Consulado da
Embaixada Brasileira no pais em que foi devido o imposto, também nado apostilado;

iii) verificou-se que o contribuinte informou no bloco X da ECF, registros X340 e X350, relagao de
investidas no exterior, com resultados apurados nas empresas NATURA COSMETICOS S.A. - PERU,
NATURA COSMETICOS DE MEXICO, S.A. DE C.V. - MEXICO, NATURA COSMETICOS LTDA. -
COLOMBIA, NATURA COSMETICOS S.A. - ARGENTINA, NATURA DISTRIBUIDORA DE MEXICO, S.A.
DE C.V. - MEXICO, NATURA COSMETICOS Y SERVICIOS DE MEXICO, S.A. DE C.V. - MEXICO e
NATURA COSMETICOS S.A. — CHILE. Todavia, ndo constou resultado apurado nem informacdo de
pagamentos no exterior para a investida da Inglaterra AESOP UK, o que evidencia inconsisténcia
entre os documentos apresentados e os dados informados na ECF.

iv) no Lalur/Lacs consta o valor de RS 20.508.325,71 a titulo de Lucro Liquido do Exterior.
Entretanto, no registro X350 da ECF (PARTICIPACOES NO EXTERIOR — RESULTADO DO PERIODO DE
APURACAO), consta resultado que supera esse valor.

45. A Decisdo recorrida, ante auséncia de documentacdo comprobatéria também
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indeferiu o direito creditério sob os seguintes fundamentos:

Mas, novamente, os documentos trazidos pela interessada constituem um
“repositério de dados”. Nao foi possivel, pela mera andlise das “informacoes”,
vincula-las a relagdo de investidas contida na ECF - X340, compreender como
foram utilizadas no calculo do valor do IR Exterior informado na DCOMP, verificar
se as respectivas receitas foram oferecidas a tributagdo ou se foram obedecidos
os limites previstos na legislacdo brasileira. De fato, ainda restam muitas questdes
nao esclarecidas, tais como:

v/ Quais foram os eventuais equivocos cometidos, que justificariam as
inconsisténcias entre os valores registrados Lalur/Lacs e os valores informados no
registro X340 da ECF, identificados no Despacho Decisério?

v/ Por que a contribuinte ndo apresentou documentos relativos as operacdes da
empresa que possuem dados de receitas auferidas no exterior registradas na ECF
— X340, como o caso da NATURA COSMETICOS S.A. — ARGENTINA?

v Por que ndo foram informados na ECF — bloco X — receitas auferidas no exterior
pela “EMEIS HOLDINGS PTY LTD” da Austrdlia, sendo que a contribuinte anexou o
DOC 13, contendo informacgdes sobre operacdes da empresa?

[...]

v/ Por que a contribuinte apresenta, na Manifestacdo de Inconformidade,
demonstrativo contendo receitas decorrente de resultados individuais de
controladas no exterior e ndo informou na ECF — X340 os valores relativos ao lucro
liguido da investida no exterior para estas empresas?

Como exemplo, destaco as informagdes relacionadas as controladas Aesop Hong
Kong, Aesop Korea, Aesop Taiwan e Aesop Macau, que indicam resultado positivo
no quadro apresentado pela contribuinte, reproduzido a seguir, mas ndo foram
informados lucros na ECF — X340.

[...]

v Por que a contribuinte ndo demonstrou / identificou quais valores utilizou para
calcular o valor o “IR exterior” que foi declarado na DCOMP?
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v Por que a contribuinte ndo apresentou provas relativas ao montante de RS
20.508.325,71 que adicionou no Bloco X da ECF, a titulo de lucros auferidos no
exterior? Ressalte-se que, apesar de registrar que a quantia foi reconhecida pelo
Despacho Decisério, tal situacdo ndo ocorreu. No referido despacho, o valor
registrado no Lalur é utilizado para evidenciar as inconsisténcias nas informacdes
prestadas, conforme se observa do trecho a seguir:

Outra inconsisténcia decorre que a empresa informou no Lalur/Lacs o valor
de RS 20.508.325,71 a titulo de Lucro Liquido do Exterior. Entretanto, no
registro X350 da ECF, informou resultados que superam esse valor.

v Qual a relag3o entre os documentos apresentados e os valores declarados na
DCOMP?

V' As receitas auferidas no exterior, que o contribuinte pretendeu demonstrar
com a documentacdo apresentada foram oferecidas a tributagao, nos termos da
legislagdo do Imposto de Renda?

v Os limites previstos na legislacdo foram cumpridos?

Estes sdo somente alguns dos exemplos de incoeréncias constatadas por meio do
batimento entre as informagdes prestadas na ECF, pela prdpria contribuinte, e as

B 11
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contidas nos documentos trazidas com a manifestacdo de inconformidade, no
intuito de demonstrar seu direito.

Assim, diante do exposto, apesar das provas e argumentos apresentados pela
interessada, nao ficou demonstrado nos autos que a contribuinte teria direito de
deduzir os valores de “IR Exterior declarados na DCOMP no calculo do saldo
negativo de IRPJ.

Portanto, por meio deste acérddao, mantem-se a glosa dos valores declarados a
titulo de pagamento no exterior, com base nas mesmas constata¢oes apontadas
no Despacho Decisério: falta de comprovacdo do imposto pago no exterior,
revestido das formalidades impostas pela legislacdo de regéncia; inconsisténcias
entre os documentos apresentados e os dados informados no Bloco X da ECF;
inconsisténcia entre o Lucro Liquido no exterior informado no Lalur/Lacs e os
valores informados no registro X350 da ECF.

46. Em recurso voluntdrio, a recorrente reitera os mesmos argumentos de primeira

instancia; limita-se a apresentar como prova uma planilha em que relaciona os documentos

juntados aos autos e ja foram analisados tanto pela autoridade fiscal quanto pela primeira

instancia e requer diligéncia.

47. Embora conste traducdo juramentada de parte dos documentos, ndo consta
reconhecimento pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que foi devido o imposto,
sendo que este Ultimo reconhecimento poderia ser substituido pela apostila (art. 32 a 62 do
Decreto n? 8.660, de 2016, e §§ 52 e 52-A da IN RFB n2 1.520, de 2014), conforme salientado pela
autoridade fiscal desde a origem. Ademais, em relagdo a varios pontos suscitados pela decisdo
recorrida a recorrente sequer manifestou-se.

48. Oportuno salientar que os documentos juntados aos autos apds a interposicdo do
recurso voluntario, na realidade as vésperas do julgamento do recurso voluntario, ndo sdo capazes
de infirmar a decisdo recorrida.

49. Nestes termos, entendo nao haver elementos probatdrios suficientes que suscitem
duvidas para baixar o feito em diligéncia. Ademais, a recorrente nao apresentou nenhum
elemento probatério diverso daquele ja analisado desde a origem. Assim, ante a auséncia de
elementos probatdrio, mantenho a glosa dos valores declarados a titulo de pagamento no
exterior.

Pagamentos de estimativa

50. Do montante de RS 63.700.314,45 referente a pagamento de estimava foram
confirmados automaticamente RS 60.112.148,83. A diferenca de RS$S3.588.165,62, referente aos
meses 06, 07 e 10/2016, foi glosada em razdo de o valor do principal do DARF ter sido utilizado
parcialmente em PER/DCOMP de Pagamento Indevido ou a Maior, sob pena de dupla utilizagdo
das parcelas.

51. A decisdo de primeira instdncia manteve a decisdo do despacho decisdrio.
Ressaltou, todavia, que a recorrente “ndo trouxe provas de que teria cometido um equivoco no
preenchimento das declaragées”.

H 12
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52. A recorrente aduz que o valor em litigio ndo compde o saldo negativo do ano-
calenddrio 2016, nesse sentido a glosa seria indevida. Vejamos.

53. Aponta inicialmente que nos meses 06, 07 e 10/2017 o valor total do IRPJ devido foi
de RS 75,6 milhdes, montante considerado na composi¢do do saldo negativo. Todavia, por lapso,
recolheu RS 79,2 milhdes a titulo de IRPJ para esse periodo.

54. Aduz que apenas a diferenca de RS 3,6 milhdes entre o valor devido e o valor pago a
titulo de IRPJ foi objeto das PER/DCOMPs mencionadas no Despacho Decisério, de modo que ndo
este valor poderia ter sido glosado no exame da presente DCOMP, tendo em vista ndo ter sido
parte integrante do saldo negativo que se almeja compensar.

IRPJ Recolhido a
. IRPJ Maior (nao
TOI&}IE.%N—K‘O TOTAL Pago integran(te.do
saldo negativo)
Junho/2016 | RS 40.964.270,07 | R$ 41.542.621,00 RS 578.350,93
Tulho/2016 | RS 10.748.44467 | R$ 11.440.806,52 RS 692.361.85
Outubro/2016 | RS 23.895.812,66 | R$ 26.213.265.50 R5 2.317.451,84

RS$ 75.608.527.40 | RS 79.196.693,02 R$ 3.588.165,62

IRPY

55. Registra que o total de IRPJ devido no ano-calenddrio de 2016 foi de RS
172.821.658,14, conforme consta do despacho decisério, todavia recolheu o total de RS
184.474.887,39. Considerando o recolhimento a maior realizado no periodo, apurou-se saldo
negativo de RS 11.653.229,25, composto da seguinte forma:

IR ECF Principal 106.443.170,09
TR ECF Adicional 70.938.113.39
IR ECF TOTAL 177.381.283 .48
IR ECF Dedugdes - 4.559.625,34
IR ECF Devido 172.821.658.14
Estimativas ~ 173.86533927
IR Exterior - 1.782.010,74
IRRF - 8.827.53738
Saldo Negativo 2016 |- 11.653.229.25
56. Observa que o saldo negativo acima considera o valor de RS 173.865.339,27

recolhidos a titulo de estimativas mensais de IRPJ, conforme tabela a seguir:

IRPJ Devido
Liquido

Janeiro R$ 0,00
Fevereiro R$ 0,00
Marco RS 30.655.479.04
Abril RS 40.242.070.59
Maio RS 759.744 87
Junho RS 40.964.270.07
Julho RS 10.748.444.67

Agosto RS 13.483.243 62
Setembro R$ 13.116.273,75
Outubro RS 23.895.812.66

Novembro R$ 0,00
Dezembro R$ 0,00
RS 173.865.339,27

57. Em relacdo aos periodos de apuragdo questionados (junho, julho e outubro),
conforme DCTFs Retificadoras juntadas aos autos, apresentadas para esses meses (Doc. 04, e-fls.
142 e seg.), assenta que recolheu as estimativas mensais de IRPJ via DARF, compensacdo e
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Periodo de DCTF Retificadora ECF .
Apuracio DARF DCOMP Suspensao IRRF Sl
Junho R$ 2242837333 | R$ 828.798.99 | R$3.123.689,95 | R$ 14.583.407.80 | RS 40.964.270,07
Julho R$ 6.230.561.88 | RS - |R$2.109894,13 | R$ 2.407.988.66 | RS 10.748.444.67
Outubro RS - |R$3.473.71593 | R$1.862.100,91 | R$ 18.559.995.82 | RS 23.895.812.66
| R$ 28.658.935.21 | R$4.302.514.92 | R$ 7.095.684,99 | R$ 25.551.392.28 | RS 75.608.527.40
58. Observa que os valores que integraram o saldo negativo ("Total Devido") sdo

idénticos aos declarados na ECF, e as parcelas recolhidas via DARF equivalem aos montantes
confirmados no despacho decisério (e-fls .8), o que demonstra que o total de RS 3.588.165,62 n3o
integrou o saldo negativo.

59. Na sequéncia apresenta tabela com os valores no caso de ter aproveitado os
montantes apontados no despacho decisdrio (inicialmente declarados em DCTFs Originais,
substituidas pelas respectivas DCTFs Retificadoras apresentadas de forma espontanea pela
Recorrente). Confira-se:

Periodo DCTF Original DCTF Retificadora ECF
de DARF DCOMP Suspensio IRRF TOTAL Pago
Apuracio
Junho R$ 23.006.724.26 | R$ 828.798,99 | R$ 3.123.689.95 | R$ 14.583.407,80 | RS 41.542.621,00

Julho

R$ 6.922.923.73

RS -

R$ 2.109.894.13

R$ 2.407.988.66

RS 11.440.506,52

Outubro

R$2.317.452.84

R$ 3.473.71593

R$ 1.862.100,91

R$ 18.559.995.82

RS 26.213.265,50

R$ 32.247.100.83

R$ 4.302.514,92

R$ 7.095.684.99

R$ 35.551.392,28

RS 79.196.693,02

60. Mediante comparacdo do IRPJ Devido ("TOTAL Devido" - integrante do saldo
negativo) e do IRPJ efetivamente pago ("TOTAL Pago" - ndo integrante do saldo negativo), com
base nas tabelas acima, tudo leva a crer que a recorrente recolheu IRPJ a maior no valor de RS
3.588.165,62. Esse foi o montante pleiteado nos processos elencados no despacho decisério. Veja-
se:

Periodo de
Apuragio DARF

Valor Principal Valor Utilizado na | Valor Alocado do | PER/DCOMP PGIM Processo
Composigio do DARF
Saldo Negativo

Valor PGIM Valor Confirmado

30/06/2016 RS 23.006.724,26 | RS 23.006.724,26 | R$ 22.428.373,33 | 13058.52446.2302 | 10880.924854/2018

17.1.3.04-2004 -14

RS 578.350,93 | R$22.428.373,33

31/07/2016 R$ 6.922.923,73 RS 6.922.923,73 RS 6.230.561,88 | 19876.24856.2302 | 10880.924855/2018 RS 692.361,85 RS 6.230.561,88

17.1.3.04-4075 -51
31/10/2016 R$ 2.317.452,84 RS 2.317.452,84 RS 0,00 | 35174.18219.2302 | 10880.939812/2018 | RS 2.317.452,84 RS 0,00
17.1.3.04-0658 -70
61. Conforme dito, a decisdo recorrida pontou que a recorrente “ndo trouxe provas de

que teria cometido um equivoco no preenchimento das declaracbes”. Ocorre que a centro da
controvérsia em relacdo a esta matéria, nos termos do despacho decisdrio, foi a possibilidade de
utilizacdo em duplicidade, veja-se:

Para os pagamentos com a inconsisténcia “Ha PER/DCOMP de Pagamento
Indevido ou a Maior utilizando o mesmo DARF”, foi identificado que a empresa
apresentou PER/DCOMP de Pagamento indevido ou a maior utilizando parte do
valor que também estaria utilizado no Saldo Negativo. Os processos dos créditos
do Pagamento Indevido ou a Maior seguem em julgamento no contencioso e,
em razdo disso, os valores utilizados naqueles PER/DCOMP ficam glosados da
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composicdo do crédito do Saldo Negativo, sob pena de dupla utilizagdo das
parcelas.

62. Entendo, porém, que nesse caso especifico, a DCTF retificadora embora nao seja
prova suficiente para confirmar o crédito da matéria em litigio, é suficiente para que a Receita
Federal reanalise o direito creditério em relacdo a esta parte, levando em consideracdo tal
retificadora e os fatos elencados acima.

63. Nesse sentido dou provimento parcial a matéria para que os autos retornem a
origem para reanalise, nos termos elencados neste voto.

Estimativas Parceladas

64. Despacho decisério glosou as estimativas parceladas no montante de
RS 18.963.123,84 em razdo de o parcelamento, a época da decisdo, estar em curso; ou seja, as
estimativas parceladas declaradas na Dcomp nao estavam quitadas.

65. A decisdo recorrida, voto vencido, deu provimento ao recurso em relagao a matéria.
O voto vencedor, todavia, reconheceu somente as estimativas extintas por pagamento em
decorréncia da decisdo judicial, sob os seguintes fundamentos:

[...] As estimativas parceladas s6 podem ser utilizadas para dedugdo do IRPJ ou
CSLL devidos no ano-calendario, até o montante das parcelas efetivamente
pagas do parcelamento, e na propor¢do em que forem pagas. Portanto, ndo ha
lacuna, ndo hd auséncia de disposicdo expressa que justifique o uso da analogia
no caso em concreto.

Por oportuno, cabe mencionar que os acérdaos precedentes a Simula CARF n®
177 tratam tdao somente de estimativas compensadas. Parte destes acdrdaos
tomam o disposto no Parecer Normativo Cosit n2 02 de 2018, para reconhecer as
estimativas compensadas declaradas como deducdo do imposto de renda devido,
ainda que ndo homologadas. Referido parecer, cujo efeito é vinculante no ambito
da Receita Federal do Brasil, do mesmo modo que a Simula CARF n2 177, trata
especificamente da possibilidade de as estimativas compensadas nao
homologadas comporem o saldo negativo. Ndo ha qualquer mencdo, neste
parecer, as estimativas parceladas.

[...]

Assim, houve quitagdo de débitos no montante de RS 6.340.808,51, referentes
aos periodos de apura¢do maio, julho, agosto e setembro de 2016. Acompanho a
relatora na conclusdo de que estes débitos, extintos por pagamento, componham
o calculo do saldo negativo. Entretanto, divirjo do entendimento de que os
demais débitos devam compor o saldo negativo por terem liquidez e certeza, em
virtude de terem sido confessados em parcelamento efetivado.

A confissdo de divida implica a constituicdo do crédito tributario, prescindindo,
assim, do lancamento para a sua cobranca. Os débitos confessados podem, entdo,
ser imediatamente exigidos. A confissdo de divida, por si s6, ndo confere certeza e
liguidez ao crédito alegado. Concluir isso, seria equivalente a dizer que qualquer
débito de estimativa informado em DCTF, que também constitui confissdo de
divida, e ndo pago, poderia ser utilizado na composi¢do do saldo negativo; o que
nao é verdade. Ademais, como se verificou supra, o parcelamento foi cancelado.
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Como consequéncia, os débitos seguiram para cobranca administrativa, mediante
0s processos n? 16152.720037/2019-72 e 10880.726785/2015-24, conforme
informou o contribuinte (fls.

4263). Importante frisar que estes processos sdo de cobranga, e ndo de
parcelamento. Em outras palavras, os débitos constantes destes processos sdo
referentes a estimativas mensais apuradas e nao pagas, em processo de cobranga;
e ndo, estimativas parceladas, visto que o parcelamento foi cancelado.

A fim de se verificar se algum outro débito de estimativa de IRPJ do ano-
calenddrio em exame havia sido quitado, foram feitas consultas nos sistemas
internos da Receita Federal do Brasil.

Verificou-se que os débitos objeto de cobranca nos mencionados processos
permanecem com saldos devedores, confirmando-se, somente, a quitacdo de
estimativas no valor de RS 6.340.808,51, conforme tabela que se segue.

Periodo Nuamero Valor Estimativa| Transferido parao .
Valor extinto
Apuragdo | Processo/Parcelamento Parcelada processo

mar/16 |13804.723217/2018-15 5.140.566,02 |16152-720.037/2019-72 -

abr/16 |13804.723217/2018-15 1.499.328,54 (16152-720.037/2019-72 -
maif16 |13804.723217/2018-15 759.744,87 |10880-726.785/2015-24 759.744,87

jun/16 |13804.723217/2018-15 3.123.689,95 |10880-726.785/2015-24 -
jul/16 |13804.723217/2018-15 2.109,.894,13 |10880-726.785/2015-24 2.109.894,13
agoflﬁ 13804.723217/2018-15 2.204.124,14 |10880-726.785/2015-24 2.204.124.14
set/16 [13804.723217/2018-15 2.263.675,28 |10880-726.785/2015-24 1.267.045,37

out/16 |13804.723217/2018-15 1.862.100,91 |10880-726.785/2015-24 -
18.963.123,84 6.340.808,51

Fonte: SIEF-processos

Pelas razes ja expostas, as estimativas extintas por pagamento em decorréncia
da decisdo judicial serdo consideradas como pagamentos de estimativa
reconhecidos neste acérdao.
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Refazendo-se o cdlculo do IRPJ para o ano-calenddario 2016, a partir das parcelas
reconhecidas tem-se:

Novo Calculo - IRPJ AC 2016

IRPJ devido 172.821.658,14
(-) IR exterior -

(-) Retengdes na fonte 89.709.206,94
(-) Pagamentos de estimativa 60.112.148,83
(-) Pagamentos de estimativa (acérdao) 6.340.808,51
(-) Estimavas compensadas - SNPA 8.329.839,02
(-) Estimativas parceladas -
(-) Demais compensacgbes 5.578.558,02
(=) IRPJ a pagar 2.751.096,82

Verifica-se, assim, que o imposto devido apurado (RS 172.821.658,14) foi superior
ao somatério das parcelas deduzidas, que totalizaram RS 170.070.561,32,
restando saldo de IRPJ a pagar de RS 2.751.096,82.
66. Em recurso voluntario, a recorrente reitera os argumentos de primeira instancia no
sentido de que comprovada a existéncia do parcelamento das estimativas, os respectivos valores
devem compor a formacdo do crédito proveniente do saldo negativo, independentemente da
liquidacdo integral do parcelamento.

E 16




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1101-001.377 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.933242/2022-91

67. Aduz que na hipdtese de nao ser confirmada a liquidacdo das estimativas por meio
do parcelamento, os respectivos valores deverdo ser exigidos no proprio processo administrativo
do parcelamento, com os acréscimos legais, ndo havendo previsdo legal de sua glosa da
composi¢ao do crédito proveniente de saldo negativo.

68. Cita o Parecer Normativo COSIT/RFB n2 2/2018 e Simula Carf 177.

69. A meu ver assiste razdo a recorrente, tal como pontuou o voto vencido da decisdo
recorrida. Vejamos.

Inicialmente, verifica-se os parcelamentos encontravam-se atrelados aos
processos n? 16152.720037/2019-72 (periodos de apuragdo mar/2016 e
abr/2016) e 10880.726785/2015-24 (periodos de apuragdo mai/2016 a out/2016),
conforme quadro a seguir (fl. 4.283):

Despacho decisério - PA 10880-933.242/2022-91

Periodo Apuragdo | Numero Processo/Parcelamento Valor Estimativa Parcelada Atrelado
mar/16 13804.723217/2018-15 R$5.140.566,02 16152-720.037/2019-72
abr/16 13804.723217/2018-15 R$1.499.328,54 16152-720.037/2019-72
mai/16 13804.723217/2018-15 R§759.744,87 10880-726.785/2015-24
jun/16 13804.723217/2018-15 R$3.123.689,95 10880-726.785/2015-24
jul/16 13804.723217/2018-15 R$2.109.894,13 10880-726.785/2015-24
ago/16 13804.723217/2018-15 R$2.204.124,14 10880-726.785/2015-24
set/16 13804.723217/2018-15 R$2.263.675,28 10880-726.785/2015-24
out/16 13804.723217/2018-15 R$1.862.100,91 10880-726.785/2015-24

Total R$18.963.123,84

Posteriormente os débitos de estimava mensal de IRPJ, controlados pelo PAF n¢
10880-726.785/2015-24, foram  transferidos para o0 processo  n2
11255.720002/2022-67. O Despacho n? 114.978/EQPAR/DERAT-SP/SRRFO8/RFB,
de 2022, emitido nos autos do citado processo e anexado aos presentes autos (fls.
4.305 e 4.306), contém informacdes pertinentes ao parcelamento das estimativas
utilizadas na composicdo do saldo negativo de IRPJ apurado no exercicio 2017
(01/01/2016 a 31/12/2016).

[...]

Com base nos fatos descritos, depreende-se que o parcelamento PERT IlI-A foi
efetivado em outubro de 2017 e cancelado em 2022. Segue resumo dos principais
pontos abordados no despacho:

* a adesdo ao parcelamento PERT IlI-A ocorreu em 24/10/2017; = os pagamentos
relativos ao PERT foram efetuados em 25/10/2017; = a consolidacdo dos débitos
parcelados no PERT-IlI-A foi feita manualmente nos autos do processo n2
13804.723217/2018-15, com data de protocolo de 27/12/2018; = foi identificada
diferenca no recolhimento, que ndo foi reconhecida pela contribuinte; = foi
proferida decisdo indeferindo o PERT pela falta de recolhimento das diferencas; =
como a decisdo nao foi questionada, o PERT foi cancelado.

Apds o cancelamento do parcelamento, foi preferida decisdo judicial,
determinando que os pagamentos efetuados no ambito do PER IlI-A fossem
utilizados para amortizar dos débitos, incluindo as estimativas mensais declaradas
como parceladas na DCOMP dos autos.

[...]

Pelo exame das informacdes, verifica-se que, em decorréncias das alocacGes
determinadas pela decisdo judicial, foram extintos os débitos de estimativa
mensal de IRPJ (cédigo de receita 2362) referentes a maio/2016 (RS 759.744,87),
jul/2016 (RS 2.109.894,13), ago/2016 (RS 2.204.124,14) e set/2016 (RS
1.267.045,37 = RS 2.263.675,28 - RS 996.629,91), que totaliza RS 6.340.808,51.
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Verifica-se, ainda, que os valores correspondentes as demais estimativas,
informadas na DCOMP como parceladas, foram encaminhadas para cobranga,
conforme comprovado pelas informagdes dos processos n2s 16152.720037/2019-
72 e 10880.726785/2015-24 (fls. 4.283 a 4.299), contendo “Cépia do Relatério de
Situacdo Fiscal da Requerente — Status Devedor” e “Extrato de Débitos e DARF”.

Portanto, na situacao dos autos chega-se a seguinte conclusao:

= 0s débitos extintos por pagamento, no valor de RS 6.340.808,51, compdem o
calculo saldo negativo;

» os demais débitos, encaminhados para cobrancga, possuem liquidez e certeza por
terem sido confessados em parcelamento efetivado, de modo que também
devem compor o saldo negativo.

A andlise efetuada, a meu ver, corrobora a posicio que defende que o
enunciado da Sumula CARF n? 177, aplicado ao caso de estimativas
compensadas, pode ser estendido as estimativas parceladas, por analogia,
desde que comprovado que o parcelamento tenha sido efetivado — fato que
confere efeito de confissdo de divida aos débitos parcelados.

Portanto, por meio deste acérdao confirmo o valor integral das estimativas
parceladas declaradas na DCOMP, no montante de RS 18.963.123,84, como
passivel de ser utilizado no calculo do saldo negativo do periodo.

70. Acerca do parcelamento, o voto vencedor apontou o que segue:

Pelo histérico apresentado, verifica-se que, em verdade, o parcelamento nao foi
efetivado. Em outubro de 2017 foi feita a adesao ao parcelamento, mas como é
sabido, o parcelamento tem regras bastante especificas e requisitos a serem
cumpridos para que seja, de fato, efetivado. Tais requisitos nao foram
cumpridos, resultando no indeferimento do PERT. Como ndo houve contestagao
do indeferimento por parte do contribuinte, o parcelamento foi cancelado.
Sobreveio, entao, decisao judicial determinando que os pagamentos que haviam
sido efetuados fossem utilizados para quitar débitos de estimativas mensais.
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71. O débito cujo parcelamento restou indeferido ou cancelado configura confissao de
divida e esta apto a ser inscrito em divida ativa no caso de ndao pagamento, e posterior cobranca
judicial. Nesse sentido entendo aplicar-se ao caso a inteligéncia da Simula Carf 177 e a Simula
STJ 653:

Simula CARF n? 177: Estimativas compensadas e confessadas mediante
Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL
ainda que ndo homologadas ou pendentes de homologacao.

Sumula STJ 653: O pedido de parcelamento fiscal, ainda que indeferido,
interrompe o prazo prescricional, pois caracteriza confissdo extrajudicial do
débito.
72. A meu ver, débito de estimativa decorrente de parcelamento indeferido ou
cancelado equipara-se ao débito de estimativa declarado em Dcomp; ambos configuram confissao
de divida e devem receber o mesmo tratamento, qual seja, compor o saldo negativo. Eventual ndo
pagamento do débito deve ser objeto de cobranca na via propria.

73. Tal posicionamento alinha-se ao Parecer Normativo COSIT/RFB n2 2/2018. Veja-se:
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10.1. Assim, salvo a situacdao de ser considerada nao declarada a Dcomp, extinto
estd o débito a titulo de estimativa, sob condicdo resolutdria. Portanto, a
estimativa pode ser deduzida do total do tributo devido, ou mesmo compor
saldo negativo. Eventual ndao homologacdo em decisdo definitiva devera ser
objeto de cobranca.

[...]

11.2. Ainda, o entendimento aqui esposado ndo sé protege o direito do sujeito
passivo de ter o direito creditério reconhecido, como também os interesses
fazendarios. Ora, ndo faria sentido indeferir o direito creditério no saldo
negativo ou na base negativa se isso significasse ter de rever a cobranca das
estimativas nao compensadas, as quais podem estar até em execucao fiscal ou,
pior, estarem parceladas. Mesmo no caso de um pedido de restituicdo, os
interesses fazendarios também estdo protegidos, uma vez que o crédito
eventualmente reconhecido deve ser objeto de compensacdo de oficio,
consoante arts. 89 a 96 da IN RFB n21.717, de 2017.

12. Com a ressalva que se trata de entendimento apenas para a hipdtese em que
os débitos das estimativas estejam extintos em 31 de dezembro por Dcomp,

(vide itens 11.2 e 11.3), podendo somente apds esta data serem cobrados e
encaminhados para inscricdo em divida ativa, ratifica-se o entendimento contido
nos itens 12, 12.1, 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 da SCI Cosit n2 18, de 2006, e cancela-se
o contido no item 12.1.2.
74. Assim, dou provimento ao recurso voluntdrio em relacdo a matéria, para
reconhecer que as estimativas parceladas, no montante de RS 18.963.123,84, integrem o saldo
negativo do ano-calendario 2016.

Conclusao
75. Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso voluntario para:

i) em relagdao aos pagamentos de estimativa, determinar o retorno do processo a Receita Federal
do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideracao
a DCTF retificadora e os argumentos elencados em relagdao a matéria, podendo intimar a parte a
apresentar documentos adicionais, devendo ser emitida decisdo complementar contra a qual
cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual;

ii) em relacdo a estimativa compensada, reconhecer que as estimativas parceladas, no montante
de RS 18.963.123,84, integrem o saldo negativo do ano-calendario 2016.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior
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